
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.671.693 - RJ (2017/0105251-5)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : CERAGON NETWORKS DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADOS : CRISTINA OLIVEIRA  - SP206641 

 GABRIEL SISTER  - SP196676 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. No decisum embargado o Tribunal  a quo entendeu incabível a 
Exceção de Pré-Executividade oposta pela empresa em razão da 
necessidade da extensão probatória da causa e determinou a anulação da 
sentença originária, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, e 
determinando o regular prosseguimento da execução fiscal, abrindo-se 
prazo para o exercício do contraditório pelo executado por meio de 
Embargos de devedor. 
2. Conforme já mencionado no julgamento embargado, o acórdão 
recorrido está em consonância com o STJ, que pacificou seu 
entendimento no sentido de que "A exceção de pré-executividade é 
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 
ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).
3.A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.  
4. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para 
a rediscussão da matéria de mérito. 
5. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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